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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 35/2001
de 13 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificados a Convenção entre a República Por-
tuguesa e a República de Cuba para Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre o Rendimento e respectivo Protocolo,
assinados em Havana em 30 de Outubro de 2000, apro-
vados, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 49/2001, em 11 de Maio de 2001.

Assinado em 28 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 36/2001
de 13 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificados a Convenção Europeia sobre a Tele-
visão Transfronteiras, aberta para assinatura em Estras-
burgo em 5 de Maio de 1989 e assinada por Portugal
em 16 de Novembro de 1989, e respectivo Protocolo
de alteração, aberto à assinatura em Estrasburgo em
1 de Outubro de 1998, aprovados, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 50/2001, em
11 de Maio de 2001.

Assinado em 28 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 37/2001
de 13 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Transporte Aéreo entre
a República Portuguesa e os Estados Unidos da Amé-
rica, assinado em Lisboa em 30 de Maio de 2000, apro-
vado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 51/2001, em 11 de Maio de 2001.

Assinado em 28 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 38/2001
de 13 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o IV Protocolo Adicional à Convenção
sobre a Proibição ou Limitação do Uso de Certas Armas
Convencionais Que Podem Ser Consideradas como Pro-
duzindo Efeitos Traumáticos Excessivos ou Ferindo
Indiscriminadamente, adoptado pela Conferência dos
Estados Partes de Viena em 13 de Outubro de 1995,
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 52/2001, em 11 de Maio de 2001.

Assinado em 28 de Junho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 77/2001
de 13 de Julho

Sexta aleração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 400/82, de 23 de Setembro, e alterado pela Lei n.o 6/84,
de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.os 132/93, de 23 de Abril,
e 48/95, de 11 de Março, e pelas Leis n.os 65/98, de 2 de
Setembro, e 7/2000, de 27 de Maio.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Código Penal

Os artigos 69.o, 101.o, 291.o, 292.o e 294.o do Código
Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 400/82, de 23 de
Setembro, e alterado pela Lei n.o 6/84, de 11 de Maio,
pelos Decretos-Leis n.os 132/93, de 23 de Abril, e 48/95,
de 15 de Março, e pelas Leis n.os 65/98, de 2 de Setembro,
e 7/2000, de 27 de Maio, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 69.o

Proibição de conduzir veículos com motor

1 — É condenado na proibição de conduzir veículos
com motor por um período fixado entre três meses e
três anos quem for punido:

a) Por crime previsto nos artigos 291.o ou 292.o;
b) Por crime cometido com utilização de veículo

e cuja execução tiver sido por este facilitada
de forma relevante; ou

c) Por crime de desobediência cometido mediante
recusa de submissão às provas legalmente esta-
belecidas para detecção de condução de veículo
sob efeito de álcool, estupefacientes, substâncias
psicotrópicas ou produtos com efeito análogo.

2 — A proibição produz efeito a partir do trânsito
em julgado da decisão e pode abranger a condução de
veículos com motor de qualquer categoria.


